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CAPÍTULO   I   –   Dos   Objetivos   

Art.  1º  -  Os  objetivos  da   COPA  UNIÃO  DE  XADREZ  DAS  FORÇAS  ARMADAS  E  DE                         

SEGURANÇA   2021    –   CUXFAS/2021:   

a) Apontar   o   Campeão   Brasiliense   de   Xadrez   2021   das   Forças   Armadas   e   de   Segurança   do   DF;   

b) Promover  e  incentivar  a  prática  do  xadrez  entre  membros  das  Forças  Armadas  e  de                

Segurança   do   DF.   

c) Integração   entre   as   Forças   Armadas   e   de   Segurança   do   DF   através   do   esporte;   

d) Congregar  e  promover  a  valorização  dos  enxadristas  Forças  Forças  Armadas  e  de  Segurança               

no   DF.   

  

CAPÍTULO   II   –   Local   

Art.  2º  -  O  CUXFAS/2021  será  realizado  nas  instalações  da  DIREF  localizado  no  endereço  SPS  –                  

Área   Especial   –   Conjunto   01    -   Bloco   F   –   CEP:   70610-902   Brasília   –   DF   

  

CAPÍTULO   III   –   Data   

Art.   3º   -   Os   jogos   do   CBXFS/2021   correrão   no   dia   11   de   setembro   de   2021,   a   partir   das   13h30.   

  

CAPÍTULO   IV   –   Público   alvo   

Art.  4º  -  Aberto  a  jogadores  e  jogadoras  pertencentes  ao  quadro  das  Forças  Armadas  e  de  Segurança                   

do   Salvamento   e   Forças   Armadas   atuantes   ou   em   missão   no   DF ,    a   saber:   

a) Polícia   Federal ;   
b) Polícia   Rodoviária   Federal ;   
c) Polícia   Ferroviária   Federal ;   
d) Polícia   Civi l;   
e) Polícia   Militar ;   
f) Corpo   de   Bombeiro   Militar ;   
g) Forças   Armadas   
h) Polícia   Legislativa   
i) Força   Nacional     

  

  

  

  

  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%25C3%25ADcia_Federal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%25C3%25ADcia_Rodovi%25C3%25A1ria_Federal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%25C3%25ADcia_Ferrovi%25C3%25A1ria_Federal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%25C3%25ADcias_Civis
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%25C3%25ADcia_Militar_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Corpos_de_Bombeiros_Militares
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CAPÍTULO   V   –   Organização     

Art.   5º   -     Realização:    Associação   dos   Servidores   da   Polícia   Federal   no   Distrito   Federal   –    DIREF   e   
Federação   Brasiliense   de   Xadrez   (www.fbx.org.br).   
Art.   6º   -    Diretor-Geral:    Raimundo   Nascimento   Félix     

Art.   7º   -    Arbitragem:     

1.   Árbitro   Principal:    AR   Agnaldo   Braga   

2.    Árbitros   auxiliares:    AR   Clodomiro   Leite   

  

  

CAPÍTULO   V   –   Inscrição     

Art.  9º  -   Período  de  Inscrição:   As  inscrições  começam  no  dia  12º  de  agosto  e  se  encerram  às  19h                     

do   dia   10   de   setembro   de   2021.   

Art.  10º  -   Pedidos  de  Inscrição:   Os  interessados  em  participar  deverão  enviar  e-mail  para                

diref@diref.org.br,  informando  no me  completo,  data  de  nascimento  e  cópia  do  comprovante  de              

pagamento   em   favor   da   DIREF.   

Art.   11º   -    Dados   Bancários   para   depósito   da   inscrição:      

11.1.  As  inscrições  poderão  ser  pagas  através  do  PIX  (CNPJ)  04.544.556.0001-08  –  (DIREF               

Diretoria   Regional)   ou   depósito   direto   na   conta   do   Banco   do   Brasil   com   os   dados   a   seguir:   

Banco:   Banco   do   Brasil   

Banco   nº:   001   

Ag.:   4594-2   

C/C.:   100035-7   

CNPJ:   04.544.556/0001-08   

Nome:   Diref   –   Associação   dos   Servidores   da   Polícia   Federal   no   DF   

Art.   12º   -    Taxa   de   Inscrição :   

12.1.   Valor   R$   30,00,   para   inscrições   antecipadas,   conforme   artigos   9   e   10;   

  

CAPÍTULO   VI   –   Formato   do   torneio     

Art.      13º   -    Sistema   de   disputa:   
13.1 .    Até   6   jogadores   inscritos   sistema   Schuring   de   emparceiramento;   
13.2.   De   7   a   15   jogadores   sistema   Suíço   de   emparceiramento,   em   quatro   rodadas;   
13.3.   De   16   a   23   jogadores   sistema   Suíço   de   emparceiramento,   em   cinco   rodadas;   
13.4.   De   24   a   31   jogadores   sistema   Suíço   de   emparceiramento,   em   seis   rodadas;   
13.5.   Acima   de   32   jogadores   sistema   Suíço   de   emparceiramento,   em   sete   rodadas;  
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Art.   14º   -    Ritmo   de   jogo:     

14.1     Cadência:   15   minutos,   mais   5   segundos   de   acréscimo   desde   o   1 º  lance   em   relógios   digitais,   ou   
20   mim   K.O   em   relógios   analógicos.   
14.2.   Será   dada   preferência   ao   uso   de   relógios   digitais.   
14.3.   A   organização   disponibilizará   relógios   analógicos,   o   jogador   que   preferir   o   relógio   digital   
deverá   leva-lo.   
Art.   15º   -     Critérios   de   Desempates:   
15.1.   Sistema   suíço   
Critério   1:   Confronto   direto   (Código   11);   
Critério   2:  Buchholz  com   corte   do   pior   resultado   (Código   37);   
Critério   3:  Buchholz  sem   corte   (Código   37);   
Critério   4:  Sonneborn-Berger   (código   52) ;   
Critério   5:   Maior   número   de   vitórias   (Código   68);   
Caso   persista   o   empate:   Sorteio.   
15.2.   Sistema   Schuring   
Critério   1:   Confronto   direto   (Código   11);   
Critério   2:   Maior   número   de   vitórias   (Código   12);   
Critério   3:   Sonneborn-Berger   (Código   52);   
Critério   4:   Maior   número   de   partidas   com   peças   pretas   (Código   53);   
Critério   5:   Sistema   Koya   (Código   45);   
Caso   persista   o   empate:   Sorteio.   

  

CAPÍTULO   VII   –   Premiação     

Art.   16º   -    Premiação:    Serão   premiados     os   jogadores   que   ao   final   das   rodadas   previstas   em   cada   
categoria   atingir   as   seguintes   classificação:   
16.1.   Campeão   –   troféu     
16.2.   Vice-Campeão   –   medalha   
16.3.    3º,   4º   e   5º    Lugares   –   medalha   
16.4.   Medalha   para   o   melhor   Feminino  
16.5.   Equipe   campeã   –   Troféu   
16.6.   Equipe   vice-campeã   -   Troféu   
16.7.   Medalha   para   os   membros   da   equipe   campeã   
16.8.   Medalha   para   os   membros   da   equipe   vice-campeã   
16.9.   Medalha   para   o   melhor   jogador   de   cada   equipe   
16.10.   Critérios   para   a   classificação   por   equipes:   

a) Será  somada  a  pontuação  alcançada  no  torneio  dos(as)  quatro  melhores  jogadores(as),  sendo              
que  dentro  os  melhores  deve  ter  pelo  menos  uma  mulher.  Caso  a  equipe  não  tenha  mulher  na                   
equipe   será   somada   apenas   a   pontuação   dos   três   melhores.   

b) O  somatório  dos  pontos  citados  na  alínea  “a”  do  item  16.10  vai  gerar  uma  classificação,                 
onde  a  equipe  que  obtiver  a  maior  pontuação  será  declarada  campeã  por  equipe,  a  segunda                 
melhor   vice-campeã   e   a   terceira   melhor   3º   lugar.   

c) Caso  ocorra  empate  na  pontuação  entre  as  equipes,  será  usado  como  critério  de  desempate                
quem   tiver   o   jogador   melhor   colocado   na   competição.   
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CAPÍTULO   VIII   –    Programação   
Art.   17º   -    Programação:   

Dia   11/09/2021   (sábado):     
13h30   –   Congresso   técnico   e   confirmação   das   inscrições   
13h45   –   Solenidade   de   Abertura   
14h00   –   Primeira   rodada   
Obs.:  As  demais  rodadas  ocorrerão  logo  seja  concluída  a  rodada  anterior.  A  premiação  ocorrerá                
logo   após   o   término   da   competição.   

CAPÍTULO   IX   –   Protocolo   Covid-19   

Art.   18º   -   Principais   ações   protocolares   em   combate   à   Covid-19:   
19.1.   As   mesas   serão   dispostas   com   1   metro   de   distância   entre   as   outras;   
19.2.   O   uso   de   máscara   é   obrigatório;   
19.3.   É   obrigatório   lavar   as   mãos   ou   desinfetar   com   álcool   em   gel   antes   das   partidas;   
19.4.   O   aperto   de   mãos,   no   início   e   final   da   partida,   será   dispensado;   
19.5.   O   uso   de   luvas   será   permitido,   mas   não   obrigatório.   

  

CAPÍTULO   X   –   Normas   gerais   

Art.   19º   -   Regulamento   específico:   
  

19.1.   Sorteio   de   cor   e   emparceiramento   da   1ª   rodada   serão   feitos   durante   o   Congresso   Técnico;   
19.2.  Será  utilizado  o  rating  da  LBX  para  a  formação  da  lista  inicial  que  definirá  o  emparceiramento                   
da  1ª  rodada.  Caso  o  jogador  tiver  rating  FIDE  será  dada  preferência  ao  maior  rating.  Quem  não                   
possuir   rating   LBX   será   utilizado   o   rating   inicial   de   1800;     
19.3.   Será   utilizado   o   programa   Swiss-Maneger   nos   emparceiramentos;   
19.3.  Será  formado  comitê  de  apelação,  composto  de  cinco  membros,  participantes  do  torneio  e                
com  notório  saber  sobre  as  Leis  da  FIDE,  composto  do  Presidente  do  Comitê  de  Apelação,  dois                  
membros   efetivos   e   dois   membros   suplentes,   a   serem   escolhidos   no   Congresso   Técnico;   
19.4.  Tolerância  para  as  partidas  será  igual  ao  tempo  de  jogo,  ou  seja,  o  jogador  presente  acionará  o                    
relógio  logo  após  a  autorização  do  árbitro,  quando  a  seta  cair  o  jogador  ausente  será  perdedor  por  W                    
X   O;   
19.5.  Apelo  contra  decisão  da  arbitragem  deverá  ser  apresentado  imediatamente  após  encerrada  a               
rodada;  somente  será  apreciado  após  paga  a  taxa  de  R$  50,00  (cinquenta  reais)  em  moeda  corrente                  
nacional;   
19.6.  Espera-se  dos  participantes  e  espectadores  padrões  aceitáveis  de  comportamento  e  vestimenta,              
não   sendo   toleradas   atitudes   antidesportivas.   
19.7.  Durante  a  partida  os  jogadores  estão  proibidos  de  fazer  uso  de  anotações,  fontes  de                
informações   ou   conselhos,   ou   analisar   em   outro   tabuleiro;     
19.8.  O  jogador  está  proibido  de  ter  um  telefone  celular  ou  outros  meios  eletrônicos  de                 
comunicação  no  local  de  jogos,  a  menos  que  esteja  completamente  desligado  e  acondicionado  em                
local  definido  pela  arbitragem.  Se  qualquer  dispositivo  eletrônico  produzir  um  som,  o  jogador               
portador   perderá   o   jogo.     
19.9.  Os  participantes  e  o  público  autorizam  e  cedem  o  direito  de  uso  de  seu  nome,  voz  e  imagem                     
para  a  utilização  em  toda  a  mídia  impressa  e  eletrônica  para  a  divulgação  sem  nenhum  ônus  e  por                    
prazo   indeterminado.   
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19.10.  É  proibido  aos  espectadores  o  manuseio  de  celulares,  tablets  e  outros  dispositivos               
eletrônicos   que   estejam   rodando   aplicativos   de   análise   de   Xadrez.     
19.11.   O   Torneio   será   regido   pelas   Leis   da   FIDE   –   Federação   Internacional   de   Xadrez.   
19.12.   Os   casos   omissos   serão   decididos   pela   arbitragem.   


